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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Em d e de 195 

L E I NQ 165 

de 13 de Junho de 1~5~ 

A Câmara Municipal de São José dos Campos decreta e eu saneio~ 
no e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica aberto na Conte.doria ?..unicipa.1. um crédito es
pecial de Cr$ ll.OOO,OO (onze mil cr~eiros) para as despesas com as o
bras complementares na escola primar~a do bairro de Santa Barbara, no 
dietri to de São Francisco .Xavier. 

Artigo ~2 - O valor do presente crédito será coberto canos r!!_ 
cursos proverãentes do saldo íinanceiro transíer~do para o corrente exe~ 
cicio . 

Artigo j2 - Esta lei entrará em v~gar na data de sua publicaçàc 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura da Estância de São José doe Campos, 13 de Junho de 

Prefeito Sanitário 

Registrada e Publicada na Secção do Expediente e Pessoal aos 
treze dias do mês de junho de 195~.-

efe da Secção do Expediente e Pessoal 


